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Vogais suplentes: técnica superior Ana Patrícia Tavares Duarte e a 
Assistente Técnica Carla Isabel Franco dos Santos Miranda.

17 — A exclusão e notificação dos candidatos serão efetuadas por uma 
das formas prevista no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril. 
Os resultados obtidos em cada método de seleção e a lista unitária de 
ordenação final serão afixados em local visível e público das instalações 
da Câmara Municipal de Mafra e disponibilizados na respetiva página 
eletrónica.

18 — Posicionamento remuneratório — Tendo em conta o precei-
tuado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), 
conjugado com o disposto no artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 
de dezembro, o posicionamento dos trabalhadores recrutados terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal, sendo a posi-
ção remuneratória de referência a 1.ª posição, nível 1, da Categoria de 
Assistente Operacional.

19 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para 
efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência devem 
declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência.

19.1 — No procedimento concursal em que o número de lugares a 
preencher seja de um ou dois, o candidato com deficiência tem prefe-
rência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 
de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, 
por extrato na página eletrónica da Câmara Municipal de Mafra a partir 
da presente publicação e no prazo máximo de três dias úteis contados 
da mesma data num jornal de expansão nacional.

25 de setembro de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Mafra, José Maria Ministro dos Santos, Eng.º

306412302 

 MUNICÍPIO DE MARCO DE CANAVESES

Aviso (extrato) n.º 13098/2012
Para os efeitos previstos no artigo 37.º, n.º 1, da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de fevereiro, se torna público que foi autorizada, por mais dois anos, 
a licença sem remuneração, à técnica superior (Arquiteta) — Paula Ale-
xandra Serra Rodrigues Monteiro da Rocha, nos termos do artigo 234.º, 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro.

20 de agosto de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Manuel Moreira.

306404519 

 Aviso (extrato) n.º 13099/2012
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho datado 

de 05 de setembro de 2012 e nos termos do n.º 1 do artigo 24.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na atual redação, aplicável à administração 
local por força do disposto na Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, não foi 
renovada a comissão de serviço da Arquiteta Anabela Mesquita Rodri-
gues como Chefe de Divisão do Gabinete de Projetos, cargo de direção 
intermédia de 2.º grau, a qual termina em 8 de outubro de 2012.

20 de setembro de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Manuel Moreira.

306404827 

 MUNICÍPIO DE MIRANDELA

Aviso n.º 13100/2012
António Almor Branco, Presidente da Câmara Municipal de Mirandela 

torna público, no cumprimento do disposto na lei, que na sequência da deli-
beração da Câmara Municipal de 2 de julho de 2012 e decorrido o período 
de audiência e apreciação pública, foi aprovado pela Assembleia Municipal 
de Mirandela, na sua sessão de 7 de setembro de 2012, o Regulamento De 
Gestão de Resíduos Urbanos do Município de Mirandela, em conformidade 

com a versão definitiva que poderá ser consultada na página do Município 
em http://www.cm -mirandela.pt/files/11/11848.pdf, o qual entrará em vigor 
15 dias após a sua publicação no Diário da República.

11 de setembro de 2012. — O Presidente da Câmara, António Almor 
Branco.
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 MUNICÍPIO DE ÓBIDOS
Aviso n.º 13101/2012

Proposta de alteração ao loteamento n.º 347
Bom Sucesso — Vau — Discussão pública

Dr. Telmo Henrique Correia Daniel Faria, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Óbidos, torna público, que foi deliberado pela Câmara Municipal 
a que preside, na reunião realizada a 22 de agosto de 2012, de acordo com 
o previsto no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16/12, na 
sua atual redação, proceder à abertura do período de discussão pública, 
relativo à proposta de alteração do loteamento titulado pelo alvará n.º 347, 
sito em Quinta do Bom Sucesso — HR2 do P.U.Turisbel/Casalito, fregue-
sia do Vau, do concelho de Óbidos, que consiste na adição à utilização do 
lote 1, com afetação para piscinas e comércio e ou serviços, da valência 
de “Meios Complementares de Alojamento Turístico — Moradias Turís-
ticas” (apartamentos turísticos), pretendendo -se que a utilização/uso do 
referido lote 1, passe a ser o seguinte: piscinas, comércio e ou serviços 
e “Meios Complementares de Alojamento Turístico — Moradias Turís-
ticas” (apartamentos turísticos) com 8 unidades de alojamento turístico, 
compostas por 2 pisos e cércea de 7 metros, apresentada por Leisure 
Launch, L.da, com sede em Quinta da Porteira, Casal Padre António em 
Alfeizerão, 2460 -120 Alfeizerão, concelho de Alcobaça.

Para o efeito, a referida proposta de alteração, estará disponível na 
Secção de Loteamentos e Obras Particulares desta Câmara, no edifício 
dos Paços do Concelho, por um período de 15 dias, todos os dias úteis 
durante o horário de expediente, das 9h às 16h, com início no dia seguinte 
à publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da República.

Quem pretender apresentar reclamações, observações ou sugestões, 
deverá fazê -lo por escrito e endereçá -las à Câmara Municipal de Óbidos, 
Largo de S. Pedro, 2510 -086 Óbidos, ou entrega -las diretamente no Setor 
de Expediente Geral da Câmara Municipal.

Para constar se publica o presente aviso e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume, publicado no Diário 
da República e na comunicação social.

29 de agosto de 2012. — O Presidente da Câmara, Dr. Telmo Henrique 
Correia Daniel Faria.

306363914 

 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL
Aviso (extrato) n.º 13102/2012

Procedimento concursal comum para contratação de um Técnico 
Superior (Zootecnia) Grau de Complexidade 3 — Referên-
cia B — em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado. Aviso n.º 20924/2011, publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 202 de 20 de outubro de 2011, aberto 
por deliberação da Câmara Municipal de Oliveira do Hospital, 
de 20 de setembro de 2011 e prorrogado, nos termos previstos no 
n.º 5 do artigo 9.º da Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de junho, na redação 
dada pela Lei n.º 64 -A/2001, de 30/12 (LOE) por deliberação do 
órgão executivo, datada de 16 de abril de 2012.
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de 
abril, torna -se público que a lista unitária de ordenação final dos can-
didatos que completaram o procedimento referenciado em epígrafe foi 
homologada por despacho do Sr. Presidente de 7 de setembro de 2012, 
tendo a lista unitária de ordenação final sido notificada aos candidatos, 
através de ofício datado de 12 de setembro de 2012 e afixada junto dos 
serviços da Câmara Municipal de Oliveira do Hospital.

21 de setembro de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Oliveira do Hospital, José Carlos Alexandrino Mendes.
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 MUNICÍPIO DE OVAR

Aviso n.º 13103/2012
Em cumprimento do disposto no artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro, torna -se público que, nos termos do n.º 6 do mesmo 




